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Aplicação de medidas de suporte à aprendizagem e 
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INTRODUÇÃO 

 

Este guião tem como objetivo orientar a comunidade educativa do 

Agrupamento Vertical de Escolas de Fragoso na aplicação das medidas de 

suporte à aprendizagem e inclusão e apoiar a ação dos docentes na sua 

mobilização, assim como uniformizar procedimentos. 

Pretende-se com este documento informar todos os docentes acerca dos 

procedimentos internos e os meios que os educadores, professores titulares e 

diretores de turma (em articulação com o conselho de turma) deverão adotar 

para a mobilização e monitorização da implementação das medidas de suporte 

à aprendizagem e à Inclusão definidas pelo Decreto-Lei nº 54/2018, de 6 de 

julho, complementado pela Lei 116/2019, de 13 de setembro, que altera o DL 

54/2018. 

A prática educativa deve ter em conta os documentos 

supramencionados, o DL 55/2018, as Aprendizagens Essenciais, o Perfil dos 

Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e os documentos orientadores do 

Agrupamento.  

A leitura deste documento não dispensa o conhecimento do Decreto- lei 

n.º54/2018 de 6 de julho e respetivas retificações e está sujeito a correções e 

atualizações. 
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MEDIDAS DE SUPORTE À APRENDIZAGEM E À 
INCLUSÃO  

 

Medidas multinível 

 
UNIVERSAIS (art.º 8.º) 

 
SELETIVAS (art.º 9.º) 

 
ADICIONAIS (art.º 10.º) 

● Respostas que a escola mobiliza 

para TODOS os alunos com o 

objetivo de promover a sua 

participação e melhoria das 

aprendizagens 

● Alunos que evidenciam 

necessidades de outras 

medidas de suporte à 

aprendizagem não supridas 

pelas medidas universais 

 

● Alunos com dificuldades 

acentuadas e persistentes ao 

nível da comunicação, interação, 

cognição ou aprendizagem e as 

evidências apontam para a falta de 

eficácia ou insuficiência das 

medidas universais e seletivas 

 

Em que consistem: 

a) Diferenciação pedagógica. 

b) Acomodações curriculares. 

c) Enriquecimento curricular. 

d) Promoção do comportamento 
pró-social. 

e) Intervenção com foco 
académico ou comportamental 
em pequenos grupos. 

a) Percursos curriculares 
diferenciados. 

b) Adaptações curriculares 
não significativas. 

c) Apoio psicopedagógico. 

d) Antecipação e reforço 
das aprendizagens. 

e) Apoio tutorial. 

a) Frequência por disciplinas. 

b) Adaptações
 curriculares significativas. 

c) Plano individual de transição. 

d) Desenvolvimento
 de metodologias e estratégias 
de ensino estruturado. 

e) Desenvolvimento
 de competências de autonomia 
pessoal 

e social. 

Operacionalizadas com os recursos 
materiais e humanos disponíveis na 
escola. 

 

Operacionalizadas com os 
recursos materiais e humanos 
disponíveis na 

escola. 

Operacionalizadas com os 
recursos materiais e humanos 
disponíveis na escola 
privilegiando-se o contexto de 

sala de aula. 

Adaptações ao processo de avaliação (artigo 28) 
a) Qualquer aluno pode beneficiar deste artigo desde que devidamente fundamentado; 

b) Devem ser decididas ouvindo também os alunos;  

c) Devem ser coerentes no processo de avaliação interna e externa;  

d) A aplicação/autorização das adaptações no processo de avaliação externa, no ensino básico, é da 

competência do Diretor. 



 
 
           Equipa Multidisciplinar de Apoio à Escola Inclusiva (EMAEI) 
 

Agrupamento de Escolas de Fragoso 2023-2024 

 

PROCESSO DE IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE MEDIDAS DE SUPORTE À 
APRENDIZAGEM E À INCLUSÃO  

Quem pode identificar? Pais/Encarregados de Educação/Docentes ou outros técnicos que intervêm 

junto dos alunos 

A quem é dirigida a identificação? Ao Diretor que tem 3 dias para a fazer chegar à EMAEI 

Tomada de decisão da EMAEI 

UNIVERSAIS SELETIVAS ADICIONAIS 

Se a EMAEI considerar que 
apenas devem ser mobilizadas 
estas medidas tem 10 dias para 
devolver o processo ao Diretor 
que por sua vez o reencaminha 
ao docente do aluno identificado.  

Se as medidas universais 
se revelarem insuficientes a 
EMAEI, depois de ouvidos 
os EE, tem: 30 dias para 
elaborar o RTP; 
 5 dias para ser submetido 
à aprovação dos EE e dos 
alunos; 
10 dias para ser 
homologado pelo Diretor 
depois de ouvido o CP. 

Se as dificuldades persistirem 

e forem acentuadas, a EMAEI 

depois de ouvidos os EE, tem:  

30 dias para elaborar o RTP e, 

caso sejam propostas ACS, o 

PEI; 

5 dias para ser submetido à 

aprovação dos EE e dos 

alunos; 

10 dias para ser homologado 

pelo Diretor depois de ouvido o 

CP. 

Responsáveis pela Monitorização/avaliação 

Realizada pelo EI/ PT/ 
DT/CT/aluno/ EE 

Efetuada pelos responsáveis pela sua implementação, de 
acordo com o definido no RTP – EMAEI - EI/PTDT/EE/aluno/ 
docentes e técnicos que intervêm diretamente com o aluno. 

Cada docente deve monitorizar as estratégias e metodologias, que previamente definiu, 

verificando a sua eficácia e procedendo às alterações que considere necessárias;  

PROCEDIMENTOS INTERNOS 

Medidas Universais: 

➢ São definidas pelo PT ou pelo CT, consoante o nível de ensino, e registadas em documento 

próprio (Doc.1); 

➢ Diretor;  

➢ O PT/CT é responsável pela sua elaboração, avaliação/monitorização, que é realizada nas 

reuniões intercalares e no final de cada período; 

➢ Depois de finalizado o documento e de ser dado a conhecer ao EE, deve ser assinado pelo 

Diretor;  

➢ Na ata da reunião de avaliação do 1.º e 2.º períodos é registada a apreciação global da aplicação 

das medidas universais na turma, destacando-se apenas os alunos que se considere pertinente; 
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➢ No final 3.º período ou quando se identifica o aluno para beneficiar de medidas de outro nível, a 

avaliação é registada no Doc.1A. 

Medidas Seletivas: 

➢ Sempre que são propostas medidas seletivas, é elaborado o RTP (Doc. 3) pela EMAEI (equipa 

permanente e outros elementos por ela convocados - EI/ PT/DT/CT/EE/ outros agentes 

envolvidos); 

➢ O EI/ PT/DT é o responsável pela organização e atualização do processo individual do aluno; 

➢ É elaborado um novo RTP (Doc.3) na transição do pré-escolar para o 1.º ciclo e quando há 

alteração de nível de medidas. Essa alteração de medidas deverá ser proposta à EMAEI pelo 

ET/PT/DT (doc.13); 

➢ Nos restantes anos é elaborada uma Adenda (Doc. 8). 

➢ Em todos os momentos de avaliação é preenchido o documento de monitorização (Doc. 6) pelo 

CT que depois será entregue à EMAEI para posterior análise; 

➢ Todo o Conselho de Turma é responsável pela implementação das medidas, devendo por isso 

assinar o RTP. 

ARA 

➢ O ARA é dado por um professor da mesma área disciplinar (45’ semanais), devendo existir um 

trabalho bastante articulado entre os dois docentes; 

ACNS 

➢ Elaboradas pelos docentes da disciplina e de ARA e entregues em suporte digital até à reunião 

intercalar do 1.º período.  

➢ No final do ano letivo, são avaliadas, impressas e assinadas pelos dois docentes e entregues 

ao DT que as deverá arquivar no processo individual do aluno; 

➢ No final de cada período, o Conselho de ano/Conselho de Turma faz uma apreciação global do 

desempenho do aluno e regista-a em ata; 

➢ No final do ano é elaborado um relatório de avaliação (Doc. 5) por disciplina (em conjunto com 

o docente de ARA), onde devem constar os progressos do aluno e o seu comportamento face 

às aprendizagens. 

Apoio psicopedagógico 

➢ SPO – Nas reuniões do 1.º e 2.º períodos fazem uma apreciação global que fica registada em 

ata e no final do ano elaboram o relatório de avaliação (Doc. 5); 

➢ Terapeutas – fazem uma apreciação global nos dois primeiros momentos de avaliação e relatório 

no final do ano letivo. 

Medidas Adicionais: 

O PEI (Doc.4) deve ser elaborado quando existe a necessidade de se substituírem as 

aprendizagens previstas nos documentos curriculares e acompanha o RTP; 

ACS - São as aprendizagens substitutivas, devem ser significativas e têm impacto na autonomia, 

relacionamento interpessoal e desenvolvimento pessoal dos alunos. Por norma, são as áreas 

disciplinares partilhadas com a turma. 

Desenvolvimento de competências de autonomia pessoal e social (DCAPS)- Áreas criadas 

de acordo com as condições que a escola oferece, bem como, com os interesses e necessidades 
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CONSIDERAÇÕES E PROCEDIMENTOS GERAIS: 

• As medidas adicionais só devem ser mobilizadas, depois de demonstrada a insuficiência das 

medidas universais e seletivas. 

• O Educador de Infância/Professor Titular/Diretor de Turma é o coordenador da implementação 

das medidas, devendo responsabilizar todos os intervenientes e monitorizar a sua eficácia; 

• Recomenda-se que as identificações sejam entregues até ao final do 2.º período, para que 

assim se possa agilizar todo o processo nos prazos estipulados por lei; 

• Quando houver proposta de alteração de medidas, deverá ser preenchido o Doc. 13 e 

anexadas as evidências que se considerem pertinentes; 

• Os documentos 6, 7 e Síntese da Aplicação das Medidas deverão ser preenchidos/atualizados 

em todos os momentos de avaliação e devolvidos à EMAEI pelo Professor Titular/Diretor de 

Turma, após Conselhos de Ano/ Conselhos de Turma. 

• No final de cada período, todas os CT deverão preencher/atualizar o Documento-Síntese das 

Medidas de Suporte à Aprendizagem e Inclusão (será fornecido pela EMAEI em suporte papel 

nas vésperas dos CA/CT de avaliação). Note-se que todos os alunos que têm Medidas 

Seletivas e Adicionais automaticamente também usufruem de Medidas Universais. Neste 

sentido, devem ser assinaladas todas as medidas que o aluno beneficia. 

 

 

 

 

dos alunos (aprendizagem da leitura, escrita e calculo, artes manuais, agricultura...). São 

lecionadas por docentes de educação especial, entre outros, nomeados pelo Diretor. 

As ACS e DCAPS são: 

✓ Elaboradas até à reunião intercalar do 1.º período (Doc. 11 e Doc. 12) pelos docentes das 

disciplinas que o aluno partilha com a turma e os que lecionam as áreas mais específicas; 

✓ São impressas por cada docente, avaliadas, assinadas e entregues ao PT/DT que as deverá 

arquivar no processo individual do aluno, pois fazem parte do PEI; 

✓ No final de cada período, o CA/CT faz uma apreciação global do desempenho do aluno e regista-

a em ata; 

✓ As docentes de Ed. Especial, representam os docentes das áreas específicas nas reuniões de 

avaliação; 

✓ No final de cada período é realizada uma avaliação descritiva, por disciplina, no Programa Alunos 

que é impressa e colocada no processo do aluno; 

✓ Todo o Conselho de Turma, incluindo os docentes das DCAPS são responsáveis pela 

implementação das medidas, devendo por isso assinar o RTP. 
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Nomenclatura: 

• ACNS = Adequações Curriculares Não Significativas 

• ACS = Adequações Curriculares Significativas 

• AMU = Aplicação de Medidas Universais 

• APA = Adaptações no Processo de Avaliação 

• ARA = Antecipação e Reforço das Aprendizagens 

• CA = Conselho de Ano 

• CT = Conselho de Turma 

• DCAPS = Desenvolvimento de Competências de Autonomia Pessoal e Social 

• DT = Diretor/ de Turma 

• Ed. Esp. = Educação Especial 

• EI = Educador(a) de Infância 

• EMAEI = Equipa Multidisciplinar de Apoio à Escola Inclusiva 

• EO = Estudo Orientado 

• PEI = Programa Educativo Individual 

• PT = Professor(a) Titular 

• RTP = Relatório Técnico-Pedagógico 

• SPO = Serviço de Psicologia e Orientação 

 

Documentos em vigor no Agrupamento 

Doc. 1 = Aplicação de Medidas Universais (AMU) 

Doc. 1A = Avaliação do AMU (a imprimir e preencher no 3.º período) 

Doc. 2 = Processo de Identificação  

Doc. 3 = Relatório Técnico-Pedagógico (RTP) 

Doc. 4 = Programa Educativo Individual (PEI) 

Doc. 5 = Avaliação de Progressos dos alunos com RTP 

Doc. 6 = Monitorização das Medidas Seletivas 

Doc. 7 = Monitorização das Medidas Adicionais 

Doc. 8 = Adenda ao RTP 

Doc. 9 = Estudo Orientado 

Doc. 10 = Adaptações Curriculares Não Significativas 

Doc. 11 = Adaptações Curriculares Significativas 

Doc. 12 = Desenvolvimento de Competências de Autonomia Pessoal e Social 

Doc. 13 = Proposta de Alteração de Medidas 


